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SUPLEMENTO
c nos tcniios do ii.“ i do anigo i.° da Lei n.° 10/74, 
dc 15 dc Novembro:

renho por l)cm nomear Alto-Comissário dc Cabo Verde 
o Comodoro Vicente Manuel de Moura Coutinho Al
meida DEca.

Assinado em 18 dc Dezembro de 1974.

Pnbli(|ue-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 
GOMES — 1'asco dos Santos Gonçalves.

(Sup. ao D. G. — I série — n." 294, de 18-12-1974).

S U INI A R I O

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decreto n." 726/74:
Nomeia o Alto-Comissário em Cabo Verde.

Decreto iv." 754/74:
Nomeia os ministros do Governo de Transição do Estado 

de Cabo Verde.
Despacho.

Delegando no Alto-Comissário do Estado de Cabo Verde 
o coníerimento da posse aos ministros do Governo 
de Transição.

Decreto n.° 754/74 
de 28 de Dezembro

Usando da faculdade conferida pelo n." 13.° do artigo 7.“ 
da Lei Constitucional n.° 3/74, de 14 dc Mai''.
Lermos do artigo (3.° da Lei n.° 13/74, de 17 de T 
bro:

CONSELHO DE ESTADO:

Lei n." 13/74:
Aprova o Estatuto Orgânico do Estado de Cabo Verde.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO INTERTERKITO 
RIAL:

e nos

Tenho por bem nomear o Major Jo.sé Manuel Vaz 
barroco, Carlos Reis, Amaro da Luz e Manuel Faustino 
ministros, respectivamente da-Administração Interna, da 
justiça c Assuntos .Sociais, da Coordenação Económic 
e 1 rahallio e da Educação e Cultura do Cioverno de 
Transição do Estado de Cabo Verde.

Assinado em 28 de Dezembro de 1974.

Publiqne-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSI A 
GOMES—Vasco dos Santos Gonçalves — Antônio dc 
Almeida Santos. . ...^

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todos 
os territórios ultramarinos.—Almeida Santos.

(Texto transmitido por telegrama 19 cif do 
Ministério da Coordenação Interterritorlal.

Portaria n.» 857/74:
Torna extensivo aos territórios ultramarinos o Decreto 

11.“ 621-B/74, de 15 de Novembro.
a

GOVERNO DE TRANSIÇÃO DO ESTADO DE CABO 
“VERDE:

Extractos dos autos de posse dos Ministros do Governo de 
Transição:

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto n.° 726/74 
de 18 de Dezembro

'dade conferida pelo n.° 13.° do ar- 
stitucional n." 3/74, de 14 de Maio,

Usando d 
tigo 7.° da .1

. .5
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iicntc por lorças estrangeiras ou tjuando a segu
rança e ordem públicas forem gravemente per
turbadas ou ameaçadas, podendo assumir, pelo 
tempo indispensável, as funçcács de qualcpier 
autoridade civil ou militar, dando imediata
mente, pela via mais rápida, conhecimento ao 
Presidente da República dos actos que praticar 
no exercício dos poderes excepcionais assumi
dos;

g) Adoptar, com o parecer favor;i\el do Conselho 
cie Defesa c Segurança, quando ocorra ou haja 
ameaça de grave alteração da ordem pública 
em quahpier parte do território do Estado de 
Cabo Verde e não se justifique a decLiração 
do estado de sítio, as providemeias necessárias 
ptira restabelecer a ordem pública, as qutiis, 
quando liaja necessidade de restringir liberda
des e gtirantias indisiduais, devem ser comtuii- 
cachis, logo que possível, ao Presidente da Re- 
públicti.

2 — Os diplomas legtús qtie não contenham as assina
turas do Alto-Comissário e dos Ministros que devam 
;issin;i-los serão considerados juridicamente inexistentes 

9 — Se o Alto-Comiss;írio entender (|ue deve recusa» 
a tcssinatiira de diplomas legais aproxados pelo Goxerno 
de 1 rtinsição, por os considertir contrários tios interesses 
superiores da República ou do Estado de Cabo Verde, 
enviará imediatamente esses dijdomas ao Presidente da 
Repúblicti. a quem, nesse caso, cabe a faculdade de os 
promulgar, ouvido o Conselho de Estado,

O disposto neste número não se aplica aos diplomas 
legais Cjue o próprio Alto-Comissário tenlia aprovado 
em Cctnselho, nem
da competência legishitiva do Governo de Transição, não 
envolvtim em responsabilidade directa o Estado Portu- ' 
guês.

Despacho

Nos termos do artigo 9.“ da Lei n.° 19/74, de 17 de 
Dezembro, delego no Alto-Comissário no Esttido de Cabo 
Verde o conferimento da posse aos Ministros do Goxerno 
de Transição.

Presidência da República. 29 de Dezemltro de i()7U — 
O Presidente da Repúldicti, FRANCISCO DA COSTA 
GO.\ÍE.S.

(Texto transmitido por telegrama 19 cíf do 
Ministério da Coordenação Interterritorial.

CON.SELHO DE ESTADO
Lei n.° 19/74 

de 17 de Dezembro

Tornando-se conveniente adaptar o regime de governo 
de Ctibo Verde à fase actual no processo de descoloniza
ção, o Conselho de Estado, no uso da faculchide con- 
feridti pelo n.° 1, t.° do artigo 19.° da Lei Constitucional 
n.° 9/7.p de 14 de '-í.úo, d-c-.-ia e eu promulgo, p.iv.i 
valer como lei constitucional, o seguinte;

ESTATUTO ORGÂNICO DO ESTADO DE CABO VERDE
c:,\pn i;lo I

Do regime geral do Governo do Estado 
de Cabo Verde

ARTIGO l.“
O Estado de Cabo ^Trde constitui uma pessoa colectiva 

de direito público interno, dotada de autonomia política, 
adminisirativa e financeira, nos termos das leis constitu
cionais da República Portuguesa.

ARTIGO 2.»
1 — A representação da soberania portuguesa no Es

tado dc Cabo Verde compete a um Alto-Comissário, no
meado c exonerado pelo Presidente da República.

2 — Na celebração de acordos ou convenções com paí
ses esti ,1: geiros, e em geral nas relações com estes países, 
a repres itação do Estado de Cabo Verde compete ao 
Presidi 1 da República, ouvido o Goxemo de Transição.

ARTIGO 3.“
I—C upete ao Alto-Comissário, além da representa

ção gen ca referida no artigo 2.°:
a) : presentar, nas relações internas, o Estado de 

labo Verde, podendo a lei, para actos deter- 
ninados, designar outra entidade;

^ udir ao Governo de Transição de Cabo Verde 
coordenar c fiscalizar a execução da política 

'efinida cm Conselho;
f) l .gir os departamentos governamentais referi- 

os no n.° 9 do artigo 6.°;
.nar, com o Ministro ou Ministros a cujos 
'epai tamentos digam respeito, os decretos-leis 

decretos do Governo de Transição de Cabo 
erde e mandar publicá-los;

e) i- ;cer as funções de comandante-chefe das For- 
s Armadas e presidir ao Conselho de Defesa 
Segurança;

f) 1. larar, com o parecer favorável do Conselho 
T' Defesa e Segurança, c sempre que possível 
om o prévio acordo do Presidente da Repú- 
)lica, o estado de sítio, com suspensão total ou 

parcial das garantias constitucionais, em áreas 
lelimitadas ou em todo o território de Cabo 
Verde, no caso de agressão efectiva ou imi-

aos que, não excedendo os limites

ARTIGO 4.“

1 —A iim de estabelecer e coordenar directrizes sobre 
a defesa interna e a segurança do Estado de Cabo Verde 
é criado um Conselho de Defesa e Segurança, do qual 
farão parte o Alto-Comissário, os comandantes dos três 
ramos das forças armadas, os Ministros do Governo de 
Fransição e, sem voto, entidades do Estado de Cabo - 
Verde designadas pelo Alto-Comissário, o qual podei 
ainda convocar, para assistir a qualquer reunião, igual
mente sem voto, outras pessoas que, pelos seus conheci
mentos especializados, po.ssam dar colaboração útil.

2 — O Conselho reunirá quando convocado pelo Alto- 
-Comissário, por iniciativa deste ou a pedido de qualquer 
dos seus membros com direito de voto.

ARTIGO 5,°

Os assuntos respeitantes à defesa externa do Estado de 
Cabo Verde são da competência do Presidente da Repú
blica, que a exercerá através do Chefe do Estado-Maior- 
-General das Forças Armadas.

ARTIGO 6.»

1 — O Governo dc Transição do Estado de Cabo Verde 
é constituído pelo Alto-Comissiírio e por cinco Ministros, 
os quais serão nomeados e exonerados pelo Presidente 
da República.

2 — O Governo de Transição responde politicamente 
perante o Presidente da República.

3 — O Alto-Comissário dirigirá directamente os depar
tamentos da defesa e da comunicação social, sem pre
juízo da natureza colegial das deliberações em Conselho, 
mesmo quanto a esses departamentos.

d)

■!!.
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-J Os Ministros cüiigiião os iicgixios c!c iiiii ou uiais 
tios scRumies (Icpariaiucnios, (onlorinf lor rldilKiado 
pcJo C.oxcino clc 'i

Ciovcino dc Transição de Cabo Verde, . que nao versem
inaieria da exdnsisa (oinjxtênda deste, on a excedam, 
piecalecein ;is primeiras e ,so essas serão ajilicad 
antoiidades adminisirati\as e pelos tribunais. sal\ 
tem materialmenle in< onstil iicionais.

ransu ao:
as pelas 
o SC fo-

ti) Minisleiio da Administração Inl 
h) Minisu-rio da (ustiea:
<1 Minisléiio da

erna:

C.oordenac ão Econiimic a:
<l) Ministério cia Edueacão 
I'} .Ministério do

ARTIGO J4.“

( oinjrelem ao Cenerno de I ransicão de Cabo \ ercie as 
luncões

Cullura;
E(|uipamento Social e do Ambiente;

1 i.dialho:I) Ministério clc
Ministério dos .Assuntos Sociais.

exetiutcas 
sejam reseivachis 
e nomeadtmiente as

que. por nomias constittic icmais. iiao
orgãos de soberania d.a República, 

seguintes:

a Jtolítiea geral do Estado de Cabo

a(;s
Covertio de Titmsição deteiinim 

i os sei \ iços (jiie lião-dc
ir;i ])(ir decreto 

nitegtai cada inn dos depar
tamentos dirigidos pelo Allo-C.omissénio e pelos Ministros 

(. — O Allo-(,omi.ssaiio e os Ministros dc i m ii ão , ole<. ial
mente tis Itnlias de orientt.ção go\< i n.niienl,al .............. ”

assegtirada jido titulai

-lei
'ij Conduzir 

\ erde: 
ú) Delinir as linluis gerais de desein oh iniento 

uomuo e .social do Estado dc Cabo \'eicle,
J .Administrar as litiançtis do Estado de Cabo \ ertlc 

da legislaçãcj tijdic;i\el;
<l) Disc ijjünar o lutic ionaiiiento dos 

itiiio e linanceiro:

CC(}-( n [a cxc ( li
do tlcj)aMainciiio u‘.s-

cao srr;í
|K‘( (no.

7---o (.o\c:rno de Tiansicão ic iiMÍr:i qtianclo loi 
toesteO pelo Alto-Comi.ssmio. por iiii, ialoa dest 
pedido de c|ualt]uer dos 
maioria, lendo o Allo-C

nos leinios
(on-

merctidos mone-e ou
seus memliios, c decidir:! 

omiss.ii to \Olo
jtor

) Superintender no conjunto da tidministração pú- 
blic ;i e Irscnlizai superioniientc os ac tos dos 
corpos administrativos e das pe.ssoas cole 
dc utilidade jjúhlica adniinislrativa;

/j Cartintir a liberchide, a plenitude de 
luinçéíes 
dit iais;

.gj Determimii

de qmilicbicle.
ARãúGO

(tiwis
1 — Em ctiso de í.ilt: 

Alio-Comi.ss:ii io,
impedimento do 

]uem o Presi-
a. tiusenc la ou 

^isstmie as suas luncúcs c; 
dente chi Rejnil)lic;i clesigmir p:ir;i o eleito!

Até à desigmu ão, . 
de ptilenie mais clevacl 
no lei ritcirio.

exercício de
independência das tmtoridadese a

jii-
desempenlnir:! essas íuméHS o olicLil

a expulsão ou recusar a entrada cie 
nacionais ou esinmgeiros, se da sua 
puder resultar

que se encontrar em seiNiço
presença

grave inconveniente de ordem 
niierna cni internacioinil.

2 — Os Ministros serão suhsliiuídos mis siuis 1'allas. au
sências ou impedimenlos. pelos membros do Covemo de 
I ransic;ao por este desigmidos.

ARTIGO 15.»
ARTIGO 8.»

Ü Alto-Comis,sáric. terá. na liierarcpiia da íiiiuão pú- 
blma categoria coi resixmtlente à de Primeiro-Ministro e 
as Ministros c c. Cenerno de d ramlção de Ministro do 
Governo da República quando .se e.uontrem no terri
tório do Esttido de Cabo Verde.

1 — Os tictos não constitutivos de direitos 
pelo Cenerno dc I ransicão de Cabo Verde 
t|uer dos seus membros podem a todo o 
gados, modificados

praticados
ou por qtial- 

tempo ser revo- 
I suspensos pelos respectivos autores, 

constitutncrs de direitos podem também 
poi cies levogtidos, modilicados ou suspensos, mas ape-

-xado na lei para o respectivo recurso contencioso 
ate a interposição deste.

OU
— Os acios

SCI

ARTIGO 9.^
o Alto-Coniiss;irio e os Ministros tomam posse perante 

o 1 repelente da República, podendo este delegar no Alto- 
■Comi.ssano o conlerimento da posse ;ios Ministros,

OU

3 o legime prescrito no número anterior é apli
cável ;i ratilicacão, reforma ou conversão de todos o- 
acto.s ilegais do Coverno de Transição dc Cabo Verde 
ou de cjualcjuer dos seus membros.

cãcÍT.^Í rz ^le Transi
ção dc Cabo Verde ou de qualquer dos seus membros
po em ser contenciosarnente impugnados jrelos inteic '

ARTIGO 10.»
Os membros do Governo de Transição de Cabo Verde 

nao podem acumular com a respeclha função o exer-
pronssmnah"'

ARTIGO II.»

1-0 Governo de Eransição de Cabo \'erde exercerá 
is liinçoes legislativ 
icrritório desse Estado.

2 —A função legislativii é exercida 
Eransição, reunido em Conselbo,

ARTIGO 12.»

Governo de Transi-

c.s e abrange todas as matérias de intere.sse exclusivo
íeiv I «>nstitucionais, não sejam
.scivadas aos orgaos de soberania da República 

2-—A competência executiva do Govei 
s Cabo Verde 
mentos e i

CAPÍTULO 11

Da admiiMstração da justiça 
de Cabo Verde

ARTIGO 16.»

e executiva relativamente a todo oa

no Estado
pelo Governo de 

sessão plenária.em

A administração da justiça ordinária no Estado de

mirU “''tnuia a regular-se pela legislação ema
nada dos oigaos de soberania da República até 
Oo\cino (le Tii ' ~ ". ^ . . ' Que o

- - . ,."«'Çao de Cabo Verde publique lei de
c-specialmcntc aplicável ao 7

- de Transição
sera exercida por meio de decretos, 

instruções para a boa execução das leis.

no
ARTIGO 17.°regii-

Compete ao .Supremo Tribunal Administrativo juPrar 
os recursos dos actos definitivos e executórios do Go
verno de Transição de Cabo Verde ou de qual ■ dos 
seus membros, a interpor no prazo de quarem 
dia,s, contados a partir da data da publicação

ARTIGO 13°

f-
5.-

/
á



—. i;í DF. lANFIRO DF icjV.r,BOLFTIM OFICF4F.. DE CABf) \'FRDF X.’SUBLFMFXTO AO

—Oonsliliiciii, (Icsionachiiiuiil-c. entaigos cio F.staclo 
cie Cabo \ cicie:

a) üs juros, amiiclacles de einpré'slimo,s e encargos 
cjue licer assinnido por coiuralo ou residia- 
reiii da lei;

hj As clolacõcs dos seus ser\icos, incluindo as des- 
])esas de iransporle de pessoal ou inaierial 
inerentes ao seu íuneionanienlo;

() As despesas com o loineiilo do respeclico lerri- 
icirio, incluindo os encargos legais ou contra
tuais de concessões ou obias realizadas para 
o inesino íini;

d) As cles[K'sas coni o labrico da sua moeda e de 
\alores selados e postais;

c) As jiensões do pessoal das c lasses iiuu lix as, na 
jnojiorção do tempo durante o C[nal houxer 
seixido no Estado de Cabo Wrde;

I) As despesas com os órgãos ou organismos ane
xos ou dependentes do Minisléiio da Coor
denação Intertei ritot ial que a lei determinar 
e outros serxiços comuns a dixersos territó
rios em jtroporção das suas receitas ordinárias;

g; üs subsídios ccmcedidos pelo Governo de Traiy 
sição de Cabo \'erde a empresiis t|ue mante-' 
nbam regulai mente setxiços de interesse pú
blico para este Estado.

,‘J — A distiibtiição dos eticargos a qtic sc refere a 
alínea f) do número antecednte scni fixacba por des
pachei do Ministro da Ccrcndenação Inlerteri itorial, 
ouvido o Governo de Trtinsição de Cabo Verde.

•1 — Não podem realizar-se despesas cpic não tenham 
sido inscritas no orçamctito, nem cotitrair-sc encargos ou 
efcctinir-se despesas cpie excedam as dotaçeões orcamcnttiis.

3 — As xerbas autorizadas parti certas despesas não 
podem ter aplicação diversa dti cpie estiver indicada no 
orçamento on no diploma que abrir o credito.

ARTIGO 23.0

— O Estado de Cabo Verde pode contrair emprés
timos inteinos e externos, bem como realizar outras 
operações de crédito.

2 — O Estado de Ctibo Verde pode ttincla obter por 
meio de dívida flutuante, os suprimentos necessários, 
em substituição de receitas da gerência corrente, no fir. 
da cpial deve estar feita a liquidação ou o tesoino habi
litado a ftizê-lo pelas suas caixas.

;i — O Estado de Cabo \'crde não pode diiliinuir, 
em detrimento dos portadores dos títulos, o capital c o 
juro da sua dívida pública, fundada, podendo, porém 
conxertê-la, nos termos de cfucito.

4 — Não podem ser objecto de consolidação forçada 
os débitos por depósitos efectuados nas caixas do Estado 
de Cabo Verde ou nos estabelecimentos de crédito 
lhe pertençam.

cimento oficial do acto ou da notificação, do começo 
da execiição ou do icmio do prazo dentro do (|ual o 
acto recoirido devia lei sido praticiclo.

CíAPn ELO 111

Da administração finaiucirti do Esitidc» 
dc Cabo Verde

ARTIGO

ü Estado de Cabo \'trde tem aclixo e [rassixo pró
prios e responde pelas dividas e obrigaçiõcs ixsnltantes 
dos seus ac tos e contiatos, nos teiinos da lei, compe
tindo ao Goxerno de Transição a disposição dos seus 
bens e receitas.

ARTIGO 19.”

Constituem jjatiiniónio do Estado de Cabo Xcrtle os 
terrenos x agos ou ipie não hajam entrado deiinilixii- 
mente no regime de propi iedacle jtrix ada ou de domíníc; 
público e outras coisas rnóxeis e imóxeis que não per
tençam a ontrem, situadas dcntici dos limites dc.- seu 
território, e ainda as que adquirir ou lhe pertençam 
legalmenie fora do mesmo territóiio, nomeadamente as 
pai tic ip;içóes de lucros e outras espéc ies de rendimentos 
qne lhe sejam destinados.

X

ARTIGO 20.“’

A administitição financeira do Estado de Cabo Verde, 
está subordinada 
anualmente, votado e mandado executar pelo Goxerno 
de Transição, nos termos da lei.

ARTIGO 21.”

1—Constituem receitas pióprias do Estado dc Cabo 
Verde as que constarem das leis xigentes ou dos di
plomas que vierem a ser publicados pelo Governo de 
Transição.

” — Constituem receitas da República no Estado de 
Cabo Verde:

orçamento prixativo elaboraclc

1

rendimentos ou comparticipações de 
concessões que a Re- 

caucionai por qualcpier

«j As taxas
serxiços, exploração ou 
pública custear ou 
ío:ma de prestação de gtirantia;

h) Os juros e amortizações da dívida púldica do 
Estado dc Cabo Verde.

3 — Só podem ser cobradas as receitas autorizadas na 
forma legal c inscritas nas tabelas orçamentais salxo 
se tiverem sido posteriormente criadas ou autorizadas.

ARTIGO 22.”

1—Constituem encargos da Repiiblica em relação ao 
Estado de Cabo \'erde;

a) As despesas com o Ministério da Coordenação
Intel territorial e organismos dele dependentes, 
conforme a lei determinar;

b) As despesas com as forças armadas estacionadas
no território do Estado de Cabo Verde;

) As despesas com estabelecimentos, serviços e e.x- 
plorações no Estado de Cabo Verde, integrados 
em organizações hierárquicas da República e 
com concessões por esta garantidas; 

d) Os subsídios totais ou parciais a empresas de 
navegtição marítima ou aérea e a outras que 
explorem meios de comunicação entre outros 
territórios da República e o Estado de Cabo 
Verde.

que

ARTIGO 24.»

— O Estado de Cabo \'erde poderá prestar avales
a realizar 

com

I

a operações de créditos interno ou externo, 
por institutos públicos ou por empresas prixadas 
sede no seu território, (|uando se trate de financiamentos 
destinados a empreendimentos ou projectos de manifesto 
interesse para a economia do Estado ou em cjue 
tenha participação que justifique a prestação daquela 
garantia.

” — As normas relatixas ao processo de concessão de 
avalc.s, sua execução e garantias, serão estabelecidas pelo 
Governo de ddansição.

este
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ARTIGO 25.»

1—As conlas anuais, depois de elaboradas e relatadas 
pelo Ministro competente, serão submetidas a julgamento 
do tribunal administrativo, dentro dos prazos e .sob a 
cominarão leg;d.

" — Pela remessa das contas ;io tribunal administra
tivo dentro dos prazos marcados na lei, é respons<ável 
o Ministro cnctirrcgado d;i gestão lintinceirti do Esttido.

transferido, por despacho do Ministro, para lugares cor
respondentes dos quadros privativos do Estado dc Cabo 
\'crde.

ARTIGO 30.»
O pessoal dos quadros jrrisativos do Estado de Cabo 

Verde poderá requerer ao Ministro da Coordenação In- 
terterritori;d a transferência para outro território ainda 
sob tidministração portuguesa; mas o pedido só será 
considertido depois dc obtidti informação fa\or;ivcl do 
Goserno de Transição de Cabo Verde e da autoridade 
civil superior do território para onde o funcionário pre
tenda ser transferido.

CAPÍTULO IV

Dos serviços públicos do Estado 
de Cabo Verde

ARTIGO 26.»

1—Os scrxiços ptiblicos do território dc Calxr Verde 
são priv;iti\os do respecti\(r Esttido, podendo constituir 
organismos tititónomos, dotados ou não dc personalidtide.

— Ao Governo de J r.insiçãn de Ctdjo \'crde perten
cerá regular a organiztição dos ser\iços pL'd)li(<)s c dos 
organismos autônomos, l)em como a composição dos res- 
pectixos cjuadros.

Ao Gftvcrno de 'Jbtinsição competirá também re
gular as formas e condições dc proviiuento dos cargos 
públicos, os deveres e direitos do pessoal, a di.sciplina 
da função piiblica e ;is demais matéiáas que forem jul
gadas convenientes para o l)om funcionamento dos 
xiços.

CAPÍTULO V 
Independência do E.stado

ARTIGO 31.»
1 —Ao G(r\erno de Transição de Cabo \'erde compe

tirá executtir, nas condições que xierein a ser definidas 
pelos órgãos de soberania d;i República, as operações 
(ondiKcntes à eleição por sufrágio directo e unixersal, 
em ;;o dc junho dc 1975, dc uma assembléia represen- 
t;iLi\a do po\o de Cabo Wnde, dotada de poderes sobe
ranos e constituintes, que terá por função declarar a in
dependência do Estado de Calto Verde e elaborar a 
ftitur.i constituição política desse Estado.

2 — O acto da declaração oficial da independência do 
Estado de Cabo Verde coincidirá com o da investidura 
dos representantes eleitos do povo de Cabo V'erde 
lugar na cidade da Praia, cm 5 dc Julho de 1975, 
a presença ou a representação do Presidente da Repú
blica Portuguesti para o efeito da assinatura do instru
mento solene da transferência total e definitva da sobe
rania, devendo esse instrumento ser também assinado 
pelo Presidente da Assembléia constituinte 
tanto tiver sido por esta designado.

;!

ser-

ARTIGO 27.»
e tera

1—Os funcionários do quadro comum e dos qua
dros complementares deste, actualmente colocados 
C:d)o Verde, manterse-ão nos lugares que ocupam en- 
qmmto não foreni transfeiidos para outros territórios 
ainda sob administração 
rem nos

com
em

portuguesa, ou não ingressa- 
quadros do Ministério da Coordenação Inter- 

tcrrilorial ou nos quadros privativos do Esttido de Cabo 
Veicle.

que entre-

CAPÍTULO VI

Disposições complementares c transitórias 
ARTIGO 32,»

O Governo de Transição de Cabo Verde estabelecerá: 
a) A divisão administrativa do território; 
h) O regime jurídico da administração local; 
c) O regime jurídico das relações entre os órgãos da 

administração central do Estado de Cabo Verde 
e os da Administração Local,

ARTIGO 33.»

2—A transferência dos funcionários prevista no nú
mero anterior será determinada pelo Ministro da Coor
denação Interterritorial, depois de ouvidos o Governo 
de 1 ransição de Cabo Verde e o governo do território 
para onde o funcionário deverá ser transferido.

9 — O ingresso dos funcionários nos quadros do Mi
nistério da Coordenação Interterritorial terá lugar nos 
termos da legislação então vigente.

4 — Os funcionários que ingressem nos quadros pri- 
vatixos do Estado de Cabo Verde (oiiserxarão todos os 
seus direitos, sendo-lhes contados paia todos os efeitos 
legais, nesses quadros, o serviço anieriormente prestado.

1 — As empresas concessionárias e aquelas em cujo 
pitai o Estado de Cabo Verde participe em mais de 
50% terão a sua sede c administração central 
ferido Estado, devendo as que, à data da publicação 
desta lei, tiverem a sua sede c administração central fora 
do território do Estado de Cabo Verde transferi-las 
este no prazo de seis meses.

ca-ARTIGO 28.»
1 — O pessoal dos serviços nacionais colocado no Es

tado de Cabo Verde mantém-se na actiuil situação até 
regressar aos respectixos Ministérios.

»—Com a concordância do Minisiro de que dependa, 
o pessoal referido no número anterior poderá ser inte
grado nos quadros privativos do Estado de Cabo 
Verde, sendo-lhe aplieável o disposto no n.° 4 do ar
tigo -7.»

no re

para

2 — Quaisquer medidas especificamente aplicáveis a 
empresas de (]ue a República seja credora 
dívidas tenha assumido responsabilidades 
capital ou lucros comparticipe, ainda que incluídas 
competência do Governo de Transição de Cabo Verde, só 
poderão ter eficácia após a homologação do Ministro 
da Coordenação Interterritorial.

por cujas 
cujos.

ou
ou em

ARTIGO 29.»
1—O pessoal dos quadros do Ministério da Coorde

nação Interterritorial poder.á, mediante despacho do Mi
nistro, proferido de acordo com o Governo de Transição 
de Cabo Verde, ser chamado a prestar serviço neste ter
ritório, cm regime de comissão obrigatória,' a qual ter
minará, o mais tardar, na data da declaração da indepen
dência do Estado.

2 O mesmo pessoal poderá, a seu requerimento e 
obtida a concordância do Governo de Transição,

na

ARTIGO 34.»
— Os diplomas legais emanados dos órgão,s dc so

berania da República que devam ter aplicação no Es
tado de Cabo Verde serão obrigatoriamente pulrlicados 
no Boleiim Oficial, mantendo a data da publicação no 
Duirio do Governo.

1

ser
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no Estado de Cabo2 — Só entrarão, porém, cm vigoi 
Verde depois de transciitos no 
salvo se dexerem aplicar se imediatamente por declaia- 
cão neles inserta. A transcritao será, em qualquer caso. 
obrigatoriamente feita num dos dois primeiros números 
do Boletim Ojieial que forem publicados depois 
chegada do Diário do (íovcyjio.

í>__.Sempre cpie se declare a aplicaçao imediata dos
diplomas, e nos demais casos de urgência, 
transmitido telegraficamenie e logo reproduzido no Bo
letim Oficial on em siqrlemento a este.

respectivo Boletim Oficial.
Alt. .p"—1. Os tribunais chi rehmão. em Angola 

e Moçambique, e os tribunais de comarca com sede 
nas capitais dos outros territórios ultramarinos po
derão, a requerimento dos interessados cpie tenliam 
residência nas respectivas áreas, declarar não alrran- 
gidos pelas incapacidades previstas nos artigos 1.“ 
e 2.° os que, anterioimente a 25 de AInil de 1974, 
Iiajam praticado actos de inequívoco repúdio do 
regime político deposto pelo Movimento das Forças 
Armadas on se tenham conduzido em termos de a 
sua acção não constituir apoio efectivo a esse regime.

2.” Esta portaria eiilra imedialamenie em vigor.

Ministério da Cioordenação Interterritorial, 1 p, de De
zembro de ii)7|. — O Ministro da Cioordenação Inter- 
territorial, Aiilónio de Almeida Santos.

Para ser pulilicada nos Boletins Oficiais de todos 
os territórios ultrtinnirinos. Almeida Santos.

(2.» Sup. ao D. G.~I série — n.» 303, de 31-12-1974).

da

o texto sera
I

ARTIGO 35.“

Os diplomas legais entrarão em vigor no 
Cabo Verde, salvo dedartição especial, no prazo de oito 
dias. contados d;i publicação no Boletim Oficial.

ARTIGO 36.“

1
Estado de

í.

meiiifiros do Governo de Iiansi-Encpianto todos os 
cão dc Cabo Verde não assumirem lunçoes, o Alto-C.otnis- 
sário exercerá as Iniicões que lhe são próprias e 
membros não empossados.

as dos

ARTIGO 37.“

Esta lei entra iniedititaiiiente em vigor.
\'i,sta e aprovada pelo Consellio de Estado.

Promulgada em 17 de Dezemirro dc i()7.i.

O Presidente da Repúblicti, FRANCLSCO DA COSIA 
GOMES.

(3.“ supl. ao D. G. —I série — n.“ 293, de 17-12-1974).

NOTA: — O Decreto n.“ 621-B/74, tornado extensivo 
ao Estado de Cabo Verde, pela presente Por
taria está publicado, na íntegra, no Suple
mento ao Boletim Oficial n." 51, de 21 de 
Dezembro de 1974.

I

ii;1:
GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO E.STADO DE CABO VERDEMINISTÉRIO DA COORDENAÇaO 
INTERTERRITORIAL I

IAlto-Comissariado 
do Kstado de Cabo Verde

Gabinete do Ministro
Pditaria 11.' S57/7.1 
cie 31 de Dezembro

1
Extractos dos autos pe posse dos Ministros do Go

verno de Transição;

Major José Manuel Vaz Barroco, nomeado por Decreto n.“ 
754/74, de 28 de Dezembro, publicado no 2.° Suplemento 
ao Diário do Governo n.“ 301, da l.“ série, Ministro da 
Administração Interna do Governo de Transição do Es
tado de Cabo Ve de, cargo de que tomou posse em 30 
de Dezembro de 1974.

Carlos Reis, nomeado por Decreto n.“ 754/74, de 28 de De
zembro, publicado no 2.“ Suplemento ao Diário do Go
verno n.“ 301, da l." série. Ministro da Justiça do Go
verno de Transição do Estado de Cabo Verde, cargo de 
que tomou posse em 30 de Dezembro de 1974.

Dr. Amaro Alexandre da Luz, nomeado por Decreto n.“ 754/ 
/74, de 28 de Dezemb-o, publicado no 2.“ Suplemento ao 
Diário do Governo n.“ 301, da l.“ série. Ministro da Coor
denação Econômica e Trabalho do Governo-de Transição 
do Estado de Cabo Verde, cargo de que tomou posse em 
30 de Dezembro de 1974.

Dr. Manuel Faustino, nomeado por Decreto n,“ 754/74, de 
28 de Dezembro, publicado no 2.“ Suplemento ao Diário 
do Governo n.“ 301, da l."- série. Ministro da Educação e 
Cultu-a do Governo de Transição do Estado de Cabo 
Verde, cargo de que tomou posse em 30 de Dezembro 
de 1974.

Alto Comissariado do Estado de Cabo Verde, na Praia,
10 de Janeiro de 1975. — O chefe de Gabinete, Amilcar
Fernandes Morgado, tenente-coronel.

Tendo cm atenção o artigo i.“ da Lei Constitucional 
n.“ 3/74, de 14 de Maio;

Nos termos do § 2.“ do artigo 136.“ da Con.stitnição 
.Polúica;

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi
nistro da Coordenação Interterritorial;

i.“ É tornado extensivo aos lerritórios ultranuirinos o 
Decreto-Lei n.“ (Í21-B/74, de 15 de Novembro, passando 
as alíneas f) e n) do ;irtigo i.“ 
a ter a segidntc redacção;

;

c O n.° 1 do artigo 1

Artigo i.°

Cl

d)
e) ... .
f) Governador-Gcral, secretário provincial, go 

\crnador de província, secretário-gend 
governador dc distrito, governador ci\il 
e governador de distrito autônomo;

.........................................................................
h) .........................................................................
i) .........................................................................

i] ::: ........ .........
m) ............. _............. ............. ...............
n) Comissário nacional, comissário nacional-

-adjunto e comissário provincial das ex
tintas Mocidade Portuguesa e Mocidade 
Portuguesa Feminina;

l
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